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PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO  
NAS UNIDADES EDUCATIVAS DE PRODUÇÃO DO IFES CAMPUS ITAPINA 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO 
(IFES) – CAMPUS ITAPINA, juntamente com a Diretoria de Ensino e a Diretoria de Pesquisa, Pós-Graduação 
e Extensão, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e 
da Instrução Normativa SGP/ME nº. 213, de 17 de dezembro de 2019, torna pública a abertura de vagas 
para estágio não obrigatório de estudantes regularmente matriculados nos cursos do Ifes Campus Itapina, 
conforme estabelece o presente EDITAL.  
 
Onde se lê: 
 
1. DAS VAGAS 
1.1. O candidato deverá estar regularmente matriculado no Ifes Campus Itapina e frequente no curso 
exigido, atender aos pré-requisitos e possuir as habilidades conforme descrito no quadro abaixo: 
 

QUADRO 1 – Vagas, pré-requisitos e habilidades exigidas. 

Coordenadoria Áreas/Setores Vagas 
Pré-requisito 

Habilidades exigidas 
Curso(s) Período 

Agricultura 

Cafeicultura 
Culturas Anuais 
Fruticultura 
Mecanização  
Olericultura 

01 
Superior em 
Agronomia 

A partir do 
5º período 

Ter sido aprovado(a) no 
componente de Fertilidade 
do Solo;  
Noções básicas de MS-Excel® 

Agroindústria 
Laticínio 
Carnes e vegetais 

01 
Superior em 
Zootecnia ou 

em Agronomia 

A partir do 
4º período 

Noções básicas de 
microbiologia; higiene e 
manipulação de alimentos; 
tecnologia de produtos de 
origem vegetal; tecnologia de 
produtos de origem animal. 
Noções básicas de MS-Excel® 
e Word®. 

Zootecnia 

Aquicultura 
Avicultura 
Bovinocultura 
Fábrica de ração 
Ovinocultura 
Suinocultura 

01 
Superior em 

Zootecnia 
Qualquer 
período 

Noções básicas de manejo 
alimentar, sanitário e 
reprodutivo. 
Noções básicas de MS-Excel®  



Laboratórios 

Lab. Alimentos 
Lab. Biologia 
Lab. Fitotecnia  
Lab. Nutrição 
Animal 
Lab. Química 
Lab. Solos 

01 

Superior em 
Zootecnia ou 

em Agronomia 
ou de 

Licenciatura em 
Ciências 
Agrícolas 

A partir do 
2º período 

Aprovação nos componentes 
curriculares: 
- Agronomia: Química 
analítica e instrumental; 
- Zootecnia: Química geral e 
analítica; 
- LiCA: Fundamentos de 
química geral e analítica. 
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